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Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SUBEX Nº 469 DE 31 DE JULHO DE 2025

SUBSTITUI FISCAL DE CONTRATO.

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso
de suas atribuições e com fulcro no Decreto Estadual nº. 48.817/23:
R E S O LV E :
Art. 1º - Substituir os servidores designados como fiscal e fiscais
substitutos do Contrato nº 060/2024, formalizado com a empresa S.F
DEDETIZADORA LTDA., que tem por objeto a prestação de serviços
de controle integrado de vetores e pragas urbanas, para realizar
ações de desratização, descupinização e desinsetização, a ser reali-
zado nas unidades da SES, referente ao processo administrativo SEI-
080001/000957/2024.
§ 1º - Fica designada como fiscal a servidora Isabel Cristina Fonseca
da Silva, ID. 51628074, em substituição ao servidor Fábio José do
Nascimento do Vale, ID. 50843923.
§ 2º - Fica designada como fiscal substituta a servidora Márcia Apa-
recida Queiroz da Silva, ID. 30492475, em substituição ao servidor
Mário Dias, ID. 21206171.
§ 3º - Fica designada como fiscal substituta a servidora Dinah de Oli-
veira Souza, ID. 5501369, em substituição ao servidor Helmer C. de
Mattos, ID. 508300014.
Art. 2º - Permanece inalterada a designação do servidor Rodrigo Pin-
to de Carvalho, ID. 4281265-8, como Gestor do respectivo contrato.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 31 de julho de 2025 e revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2025

LEONARDO FERREIRA
Subsecretário Executivo de Estado de Saúde

Id: 2668005

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
DE 04/08/2025

PROCESSO Nº SEI-080001/027237/2023 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com o
edital, a licitação por Pregão Eletrônico n° 021/25, para aquisição dos
medicamentos PERMETRINA 10 MG/ML - LOÇÃO 60 ML - FRASCO
(item 01) e PREDNISONA 5 MG - COMPRIMIDO (item 03), em favor
da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LTDA, e
PREDNISOLONA FOSFATO 3 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - 120ML -
FRASCO (item 02), em favor da empresa CONQUISTA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
perfazendo o valor total de R$ 248.632,22 (duzentos e quarenta e oito
mil seiscentos e trinta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme
preceitua o art. 71, IV, da Lei Federal n° 14.133/2021. Restou Fra-
cassado o item 04.

Id: 2668002

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
DE 05/08/2025

PROCESSO Nº SEI-080001/020755/2023 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com o
edital, a licitação por Pregão Eletrônico n° 036/25, para aquisição dos
medicamentos ETINILESTRADIOL 15 MCG (0,015 MG) + GESTODE-
NO 60 MCG (0,06 MG) - COMPRIMIDO REVESTIDO (item 01), em
favor da empresa MAX PHARMA COMÉRCIO LTDA, LIDOCAÍNA
CLORIDRATO 2% GELÉIA - 30 G - BISNAGA (item 02), em favor da
empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LTDA, BRO-
MOPRIDA CLORIDRATO 5 MG/ML - 2 ML - AMPOLA (item 03), em
favor da empresa MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, e LORATADINA 10 MG - COMPRIMIDO (item 04), em favor da
empresa SICAFLA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA, perfazendo o valor total de R$ 202.002,98 (duzentos e dois mil
dois reais e noventa e oito centavos), conforme preceitua o art. 71, IV,
da Lei Federal n° 14.133/2021.

Id: 2668003

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
DE 05/08/2025

PROCESSO Nº SEI-080001/002756/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com o
edital, a licitação por Pregão Eletrônico n° 145/25, para aquisição de
CADEIRA, TIPO: SECRETÁRIA (item 01), em favor da empresa CPS
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS EIRELI ME, perfazendo o valor total
de R$ 835.899,12 (oitocentos e trinta e cinco mil oitocentos e noventa
e nove reais e doze centavos), conforme preceitua o art. 71, IV, da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Id: 2668004

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
DE 06/08/2025

PROCESSO Nº SEI-080001/015244/2023 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com o
edital, a licitação por Pregão Eletrônico n° 091/25, para aquisição dos
materiais de consumo LUVA DE PROCEDIMENTO M NÃO ESTERI-
LIZADA, FORMA AMBIDESTRA EM BORRACHA NITRÍLICA (item 01)
e LUVA DE PROCEDIMENTO G NÃO ESTERILIZADA, FORMA AM-
BIDESTRA EM BORRACHA NITRÍLICA (item 02), em favor da em-
presa MED LAGOS CIRÚRGICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA, LUVA DE PROCEDIMENTO P, NÃO ESTERILIZADA DESCARTÁ-
VEL, 100% LÁTEX NATURAL (item 03) e LUVA DE PROCEDIMENTO
G, NÃO ESTERILIZADA DESCARTÁVEL, 100% LÁTEX NATURAL
(item 05), em favor da empresa EMBRAST INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA, perfazendo o valor total de R$ 661.613,70 (seiscentos e
sessenta e um mil seiscentos e treze reais e setenta centavos), con-
forme preceitua o art. 71, IV, da Lei Federal n° 14.133/2021. Restou
Fracassado o item 04.

Id: 2668094

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
DE 06/08/2025

PROCESSO Nº SEI-080001/003876/2024 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com o
edital, a licitação por Pregão Eletrônico n° 092/25, para aquisição do
material de consumo FITA ADESIVA CREPE (item 01), em favor da
empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTE LTDA, per-
fazendo o valor total de R$ 27.939,12 (vinte e sete mil novecentos e
trinta e nove reais e doze centavos), conforme preceitua o art. 71, IV,
da Lei Federal n° 14.133/2021. Restou Fracassado o item 02.

Id: 2668095

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 06/08/2025

PROCESSO Nº SEI-080001/004141/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com o
edital, a licitação por Pregão Eletrônico n° 149/25, para aquisição do
medicamento PENICILAMINA 250 MG - CÁPSULA (item 01), em favor

da empresa HEALTHS GARDENS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE SOCIEDADE LTDA, perfa-
zendo o valor total de R$ 1.685.145,60 (um milhão, seiscentos e oi-
tenta e cinco mil cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos),
conforme preceitua o art. 71, IV, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Id: 2668096

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE
DE 04/08/2025

ATO DE 17/10/2008 - Fica modificado o nome da servidora para ANA
CRISTINA DE CAMPOS BARROS, Auxiliar de Enfermagem, Id. Fun-
cional nº 41989430, por ter contraído matrimônio, conforme consta no
Processo nº SEI-080001/0025123/2025.

ATO DE 11/10/2002 - Fica modificado o nome da servidora para
ADRIANA MARTINS DE SOUZA SANTOS, Técnico de Laboratório,
Id. Funcional nº 30780020, por ter contraído matrimônio, conforme
consta no Processo nº SEI-080001/024677/2025.

ATO DE 11/07/1997 - Fica modificado o nome da servidora para
CRISTIANE FERREIRA DE SOUZA SANTOS, Auxiliar de Enferma-
gem, Id. Funcional nº 31047254, por ter contraído matrimônio, con-
forme consta no Processo nº SEI-080001/024782/2025.

ATO DE 10/07/2002 - Fica modificado o nome da servidora para MEI-
RE SIMONI PEREIRA SANTOS DE SOUZA, Auxiliar de Enfermagem,
Id. Funcional nº 31390749, por ter contraído matrimônio, conforme
consta no Processo nº SEI-080001/024647/2025.

ATO DE 06/12/1994 - Fica modificado o nome da servidora para RE-
GINA CELIA PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, Id. Fun-
cional nº 30637724, por ter contraído matrimônio, conforme consta no
Processo nº SEI-080001/024583/2025.

ATO DE 06/12/1994 - Fica modificado o nome da servidora para RE-
GINA CELIA PEREIRA PINTO, Auxiliar de Enfermagem, Id. Funcional
nº 30637724, por ter obtido divórcio, conforme consta no Processo nº
SEI-080001/024583/2025.

ATO DE 23/06/2025 - Fica modificado o nome da servidora para SO-
LANGE DE PAULA MOREIRA, Técnico de Enfermagem, Id. Funcio-
nal nº 30928036, por ter obtido Averbação de divórcio, conforme
consta no Processo nº SEI-080001/024948/2025.

ATO DE 13/10/2010- Fica modificado o nome da servidora para VA -
LÉRIA RAMOS COELHO NOBRE SANTANA, Técnico de Enferma-
gem, Id. Funcional nº 31389627, por ter contraído matrimônio, con-
forme consta no Processo nº SEI-080001/024482/2025.

ATO DE 13/10/2010- Fica modificado o nome da servidora para VA -
LÉRIA RAMOS COELHO, Técnico de Enfermagem, Id. Funcional nº
31389627, por ter obtido averbação de divórcio, conforme consta no
Processo nº SEI-080001/024482/2025.

Id: 2667985

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CES-RJ Nº 326 DE 30 DE JULHO DE 2025

ALTERA A DELIBERAÇÃO QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À
APROVAÇÃO DAS PROPOSTAS DE ALTERA-
ÇÃO NO PLANO ESTADUAL DE SAÚDE 2024-
2027 E RESPECTIVAS PROGRAMAÇÕES
ANUAIS DE SAÚDE 2025 A 2027.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO
DE JANEIRO (CES-RJ), criado na forma da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro, de 05 de outubro de 1989, em seu Artigo 286, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual N° 152, de 18 de novembro de 2013, cumprindo o disposto
na Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro
de 1988, em observância às Leis Federais Nº 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, e Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, tendo em
vista o constante do Processo No SEI-080001/016042/2024, e

CONSIDERANDO:

- a Resolução Nº 453 do Conselho de Saúde Nacional (CNS);

- o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, dispondo sobre a organização
do Sistema Único de Saúde (SUS), o Planejamento da Saúde, a As-
sistência à Saúde e a Articulação Interfederativa;

- a Lei Complementar Nº 152, em seu Art. 3º, Inciso V;

- a Deliberação CES-RJ Nº 284, de 12.06.2024, publicada no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ) de 19.07.2024, em que
o Colegiado Pleno do CES-RJ “aprovou com ressalvas o Plano Es-
tadual de Saúde 2024-2027”;

- a PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DAS METAS DO PES 2024-2027 E
DAS RESPECTIVAS PROGRAMAÇÕES ANUAIS DE SAÚDE (2025 A
2027), apresentada pela Assessoria de Planejamento em Saúde da
SES (SES/ASSPS) ao Colegiado Pleno do CES-RJ, em sua Reunião
Extraordinária de 22.07.2025;

- homologação da presente Deliberação pelo Colegiado Pleno do
CES-RJ, em sua Reunião Extraordinária de 22.07.2025;

- por meio de seu Presidente,

DELIBERA:

Art. 1º - ALTERAR A DELIBERAÇÃO CES-RJ Nº 284, de 12.06.2024,
publicada no DOERJ de 19.07.2024, quanto AO PLANO ESTADUAL
DE SAÚDE (PES) 2024-2027 E RESPECTIVAS PROGRAMAÇÕES
ANUAIS DE SAÚDE (PAS) 2025 A 2027.

Art. 2º - APROVAR AS ALTERAÇÕES NO PES 2024-2027 E
RESPECTIVAS PAS 2025 A 2027, conforme apresentadas pela As-
ses-soria de Planejamento em Saúde da SES (SES/ASSPS) ao
Colegiado Pleno do CES-RJ, em sua Reunião Extraordinária de
22.07.2025.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se dispositivos em contrário, produzindo efeitos a contar de
22.07.2025.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2025

LEONARDO LÉGORA DE ABREU
Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Rio de Janeiro

Id: 2668006

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA SES/SUVISA Nº 4229 DE 31 DE JULHO DE 2025

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EM EXERCÍ-
CIO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
no processo n° SEI-080001/026033/2025, e

CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :
Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento aos es-
tabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa: HGP Hospital Geral Prontonil Ltda.
Endereço: Rua Oscar Soares, Nº 515 / Parte - Califórnia - Nova

Iguaçu - RJ.
CNPJ: 18.571.407/0001-34
Proc. nº: E - 0 8 / 0 0 1 / 0 11 . 4 3 8 / 2 0 1 4
Atividade: Laboratórios De Análises Clínicas.
Licença: 295/2025
Empresa: Diagnosticos Da América S.A - Alta Excelência Diagnos-

tica.
Endereço: Avenida Ataufo De Paiva, Nº 669 / A Parte Sobreloja

301 Loja - Leblon - Rio De Janeiro - RJ.
CNPJ: 61.486.650/0812-48
Proc. nº: E-08/001/001.657/2018
Atividade: Serviços De Medicina Nuclear.
Licença: 296/2025
Empresa: INQUE - Instituto Nefrológico De Queimados Ltda.
Endereço: Rua 3, Lote 01, Quadra Qsr, S/Nº- Vila Pacaembu -

Queimados - RJ.
CNPJ: 08.407.606/0001-58
Proc. nº: E-08/101.987/2010
Atividade: Clínicas De Terapia Renal Substitutiva.
Licença: 297/2025
Empresa: Hospital São Lucas De Niterói Assim Medical Ltda.
Endereço: Rua Dr. March, Nº 207 - Barreto - Niterói - RJ.
CNPJ: 39.831.128/0004-85
Proc. nº: E-08/101.654/2001
Atividade: Laboratórios De Pesquisa E Anatomia Patológica Intra-

H o s p i t a l a r.
Licença: 298/2025
Empresa: Impar Serviços Hospitalares S/A.
Endereço: Av. Das Américas, Nº 02251 - Barra Da Tijuca - Rio De

Janeiro - RJ.
CNPJ: 60.884.855/0050-32
Proc. nº: Sei-080001/015180/2023
Atividade: Serviços De Radioterapia.
Licença: 299/2025
Empresa: Valtex Comércio E Indústria Ltda.
Endereço: Avenida Antônio Mário De Azevedo, Nº 5567 - Corrego

Dantas - Nova Friburgo - RJ.
CNPJ: 3 0 . 5 5 6 . 1 9 5 / 0 0 0 1 - 11
Proc. nº: E - 0 8 / 11 4 . 1 5 3 / 1 9 7 5
Atividade: Fabricar Cosméticos, Perfumes E Produtos De Higiene.
Licença: 300/2025
Empresa: Ethnos Indústria E Comércio De Produtos Ortopédicos

Ltda - Ethnos Produtos Ortopédicos Ltda.
Endereço: Rua Quinze De Novembro, Nº 469 - Vila São Luiz - Du-

que De Caxias - RJ.
CNPJ: 0 8 . 1 9 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 6
Proc. nº: E-08/100.405/2010
Atividade: Fabricar, Distribuir, Embalar, Armazenar, Expedir, Impor-

tar E Exportar Produtos Para Saúde.
Licença: 301/2025
Empresa: Álvaro Morais Teixeira.
Endereço: Rua Joao Guimaraes, Nº 13 - Jardim Pero - Cabo Frio -

RJ.
CNPJ: 09.589.523/0001-90
Proc. nº: Sei-080001/022495/2020
Atividade: Fabricar Cosméticos, Perfumes E Produtos De Higiene.
Licença: 302/2025
Empresa: Jva Serviços Médicos E Diagnósticos Ltda.
Endereço: Rua Doutor Coutinho, Nº 84 - Centro - Angra Dos Reis -

RJ.
CNPJ: 00.756.850/0002-03
Proc. nº: Sei-080001/004449/2022
Atividade: Laboratório De Análises Clínicas.
Licença: 303/2025

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 31 de julho de 2025

LUCIANE DE SOUZA VELASQUE
Superintendente de Vigilância Sanitária em exercício

Id: 2667986

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA SES/SUVISA Nº 4230 DE 31 DE JULHO DE 2025

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EM EXERCÍ-
CIO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
no processo n° SEI-080001/026033/2025, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento aos es-
tabelecimentos abaixo mencionados:

Empresa: Hearst Laboratórios Do Brasil Ltda.
Endereço: Avenida Actura, Nº 100 - Campos Elíseos - Duque De

Caxias - RJ.
CNPJ: 28.634.665/0001-76
Proc. nº: E-08/001/100.552/2018
Atividade: Fabricar Cosméticos, Perfumes E/Ou Produtos De Hi-

giene.
Licença: 304/2025

Empresa: Embratec Envaso Ltda - Me.
Endereço: Rua Vinte De Março, Nº 09 / Lote 06 - Quadra L -

Jardim Jasmin - Nova Iguaçu - RJ.
CNPJ: 02.912.055/0001-01
Proc. nº: E-08/100.912/2005
Atividade: Fabricar Cosméticos, Perfumes E Produtos De Higie-

ne.
Licença: 305/2025

Empresa: Cientificalab Produtos Laboratoriais E Sistemas Ltda.
Endereço: Rua Judith Mauricio De Paula, Nº 40 / Andar 1 E Me-

zanino - Iucas - Teresópolis - RJ.
CNPJ: 04.539.279/0222-97
Proc. nº: Sei-080001/029914/2023
Atividade: Laboratórios De Análises Clínicas.
Licença: 306/2025
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